
BMHiHJurm

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO n°3.916/2026

JAELSON RAMALHO MATTA, Prcíeito Mimicipul clc
BaiidciiaiUes, Eslado do Pai'iuiá, no uso de suas atiibiiiçõcs
legais,

CONSIDEEANDO o disposto na Ix-'i Muiiic:ij)al n"
■l-.485/202d', que dcnoniiiia o Condomínio Indusli-ial Nelson

Ia'Íi'ó/. Fillio;

CONSIDERANDO o Memorando lí

SccreUiria Municipal dc Obras, Seniços e Desenvohimenio
l i‘bai!o, fiuc solicilii a a})j‘o\‘açào do referido
emprccndimculo, acompanliado dc jiislificativa técnica;

190/2026 da

CONSIDERANDO ({uc o imó\ el encontra-se devidamente
registrado sol) a maü-ícnla n” 18.021 no Cartório dc Registro

de Imóveis dc liandciranlcs/PR, dc propriedade do
Município de Bandeirantes:

CONSIDERANDO

20.018,87
que a área total do imóvel é dc

m- <\inlc mil, quinhentos c dezoito metros c

oitenta e sete centímetros (luadrados), conforme mairícuia e

planta topogr:'üica;

CONSIDERANDO o i)rojeto de iocaçào/impbmtaçào do
condomínio industrial, de\idamente elaborado por
l>rolÍssional habilitado c apro\-ado no âmbito da Secretaria
Municipíü de Obras, ,SeiTÍços c Desenvolvimento Urbano:

CONSIDERANDO (jue o empreendimento atende às

diretrizes da legislação url)anística niunicipal, cspecialmcnte
no que se relere ao parcelamento do solo, uso e ocupação do
solo e ordenamento tcrriloriíil;

CONSIDERANDO a

adntinistrativa do empreendimento ])ara fins dc regularização,
imi)lantação e desen\-ol\inicnto econômico do Município.

necessidade de formalização

Art. I” Pica aprovado o Condomínio Industria! denominado

às margens da BR-869. nasCondomínio Industrinl Nelson Lciióz Filho", loctilizado
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{)roximidacle.s cio antigo SESl, no Município de Bandeirantes, Estado do Píuaiiá, iniplanüido
sobre o imóvel matriculado sob n® 18.021. com área total de 20.518,87 m^.

.\rt. 2® O Condomínio Industrial apro\ ado nos termos deste

Dccrelo c constituído conforme projeto de imi)liuitação apresenUido e aprot'ado,
compreendendo:

I - 14 (quatorze) lotes, com área total de aproximadamente
9.768,70^15 m2;

II - área institucional de aproximadamente 205,1875 m^;

III - área de preservação pernumenle de aproximadamente
2.743,4578 m-';

IV - área de.sliiiada ao sistema viário (arruameiUo) dc

aproximadamente 4.509,1617 m-;

y - área não edificante dc aiiroximadanientc 1.199,1647
m2.

Art d® A aprov-ação de que trata este Decicto refere-sc ao

projeto urbanístico e à orgam/xação do empreendimento na modalidade de condomínio

industrial, nos termos da legislação vigente.

,\rt. 4® () empreendimento deverá obscrv;ir integralmente as

sanitáiias e demais le^slaçõcs aplicáveis, ficando

autorizações necessárias junto aos órgãos

normas urbíuiísticas, ambientais,

condicionado à obtenção das licenças e
competentes.

Art. 5® Este Decreto não implica, j)or si só, em autorização
para início de obras ou funcionamento de atividades, qtuuido dependentes de licenciiunento
específico.

.\rt. 6® Este Decreto entra cm vigor na data dc sua
publicação.

lAlifício da Prefeitura Municijial de Bandeirtuitcs, Estado do

Paraná, cm 29 de abril dc 2026.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prelcito Municipal
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